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EDITAL DE TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2019 – RETIFICAÇÃO 1 

 
O Prefeito Municipal de Vila Rica - MT, no uso de suas atribuições legais e na forma prevista no Art. 37 da 

Constituição Federal e mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA 
PÚBLICO, aos interessados que fará as seguintes retificações no EDITAL DE TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO nº 
001/2019, conforme abaixo discriminado: 

 
I – RETIFICAR o requisito dos cargos abaixo, conforme segue: 

 

Fiscal de Obras e Posturas 
40 1.356,43 02 

Ensino médio concluído e CNH, no 
mínimo categoria “AB”. 

Fiscal Sanitário 
40 1.069,54 01 

Ensino médio concluído e CNH, no 
mínimo categoria “AB”. 

Fiscal Tributário 
40 1.356,43 02 

Ensino médio concluído e CNH, no 
mínimo categoria “AB”. 

Monitor de Creche 40 998,00 14 Ensino médio completo. 

Professor V a VIII - EMEF Rui Ramos/PA Ipê 30 2.685,60 02 Curso superior em Letras. 

Professor V a VIII – EMEF Menino Jesus/Projeto 
Paraíso do Rio Preto 

30 2.685,60 01 
Curso superior em qualquer 
licenciatura. 

Professor V a VIII – EMEF Nazaré/PA São José 
30 2.685,60 01 

Curso superior em qualquer 
licenciatura. 

Professor V a VIII - EMEF Nossa Senhora 
Aparecida I/Projeto Beleza I 

30 2.685,60 01 
Curso superior em qualquer 
licenciatura. 

Professor V a VIII - EMEF Nova Lisboa/Projeto 
Vila da Paz  

30 2.685,60 02 
Curso superior em qualquer 
licenciatura. 

Professor V a VIII – EMEF Santaninha/PA 
Alvorada 

30 2.685,60 01 
Curso superior em qualquer 
licenciatura. 

Professor V a VIIII – EMEF Sagrado Coração de 
Jesus/PA Santo Antonio do Beleza 

30 2.685,60 02 
Curso superior em qualquer 
licenciatura. 

 
II – Retificar o item 7.3 passando a vigorar conforme segue: 
 
7.3. Para os cargos de Auxiliar de Consultório Dentário, Fiscal de Obras e Posturas, Fiscal Sanitário, Fiscal Tributário, 
Monitor de Creche, Técnico de Enfermagem e Técnico em Radiologia, a avaliação constará de prova escrita objetiva 
(eliminatória). A prova escrita objetiva será composta por 30 (trinta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 
(cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Administração Pública 05 3,0 15,0 pontos 
Conhecimentos Específicos 05 4,0 20,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 05 3,0 15,0 pontos 
Informática 05 3,0 15,0 pontos 
Língua Portuguesa 05 4,0 20,0 pontos 
Matemática 05 3,0 15,0 pontos 
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III – Retificar o item 7.4 passando a vigorar conforme segue: 
 
7.4. Para o cargo de Atendente de Recepção Hospitalar a avaliação constará de prova escrita objetiva (eliminatória). A 
prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 
conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Conhecimentos Específicos 05 5,0 25,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 05 5,0 25,0 pontos 
Língua Portuguesa 05 5,0 25,0 pontos 
Matemática 05 5,0 25,0 pontos 

 
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
IV – Retificar o item 11.2 passando a vigorar conforme segue: 
 
11.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória.   
 
V – Retificar vários itens do Edital de Teste Seletivo Simplificado na parte onde menciona “Concurso Público” para 
“Teste Seletivo Simplificado”. 
 

Ficam mantidas as demais disposições constantes do Edital de Teste Seletivo Simplificado nº 001/2019. 
 
 

Vila Rica, 28 de maio de 2019. 
 
 

Prefeito Municipal 
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